
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi
Cadastro Geral de Contribuintes (MFJ 08.095.960/0001-94

Rua Honório Maciel, 87

LEI ~Q 245188 de 27 de julhO de 1988.

C0.'1C:mDE, AUME;,-TO-DE VE.I:'C:rlvIE.'TO aos Ser-
vigores da Prefeitura_MUniQipal de são
João do Sabugi e dá outras providências,

o Prefeito Municipal ae-São João do Sabugi-RN-., faz saber t

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a segllin.teLei:
-ART. l~- Fica o Chefe do Poder Sxeout1vo autorizado

der aos servidores At1voã e Iõativos di Prefeitura Municipal
João -do Sabugi, um-aumenta-em seuS vencimentos, Proventos e
Da ordem de l~ ( Cem por cento ),G

ART1 28••.'!staLei entra-em vigor nã' data de sua publicação
retroagindo seus efe~tos a l~ do m~s corrente.

ART. 31- Revogam-se as disposições em cont~ário.

a-conce-de são
Pensões'

....Prefeitura Munioipal de são João do Sabugi-~., em 27 de
julho de 1988.


